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Partes Procurador/Terceiro vinculado

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - CNSP (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

SINDICATO DE ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO

MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UDEMO (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE

JUSTIçA DO ESTADO DE SãO PAULO - ASSETJ

(REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES APOSENTADOS DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

APAMPESP (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AFALESP

(REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

ASSOCIAÇÃO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - AEPESP (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - ASDER (REQUERENTE)

JULIO BONAFONTE (ADVOGADO)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

TJSP (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40697
16

03/08/2020 15:51 Intimação Intimação



 

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0005899-08.2020.2.00.0000

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CNSP e outros

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - TJSP

DECISÃO

Cuida-se  de  Pedido  de  Providências  formulado  pela  CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS – CNSP,  FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES

DE  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  -  FESPESP,  SINDICATO  DE

ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO – UDEMO,  ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO  DE  SÃO  PAULO  –  ASSETJ,  ASSOCIAÇÃO  DE  PROFESSORES

APOSENTADOS  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  –

APAMPESP, ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO –  ASPAL,  ASSOCIAÇÃO

DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO –

AFALESP, ASSOCIAÇÃO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

– AEPESP e ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM - ASDER, em desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Os requerentes representam seus filiados que são credores de precatórios

alimentares  e  buscam  por  meio  deste  procedimento  administrativo  o  cumprimento

imediato da Recomendação n. 69 de 03/07/2020 deste Conselho, que objetiva orientar às

presidências dos tribunais adoção de providências para que promovam o pagamento de

precatórios com o intuito de mitigar o impacto decorrente das medidas de combate à

contaminação  pelo  novo  Coronavírus  causador  da  Covid-19,  sob  pena  de  tornar-se

inócua.

Ao final, requerem:

“I  –  Defira  o  Pedido  de  Providência  para  cumprimento  da

Recomendação nº 69 de 03/07/2020 – CNJ – Artigos 1º e 2º, inciso I e II –

Determinando imediata liberação dos depósitos já efetuados com absoluta

prioridade aos credores alimentares de precatórios;
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II  –  Que  se  oficie  à  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  do

Estado de São Paulo, para que ordene ao Juízo da 10ª Vara da Fazenda

Pública a imediata liberação dos depósitos relacionados acima (Docs. 19 a

33);

III – Que se determine a Presidência, imediata liberação dos

depósitos já  efetuados nas outras Varas da Fazenda Pública e Setor de

Execuções – UPEFAZ.”

É, no essencial, o relatório.

Considerando a necessidade de esclarecimento dos fatos, expeça-se ofício

ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP para prestar informações, no prazo

de 15 (quinze) dias, quanto aos fatos constantes do presente Pedido de Providências.

Cópia do presente despacho servirá como ofício.

Intimem-se.

Brasília, data registrada no sistema.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Corregedor Nacional de Justiça

S27/Z07\S13/Z11.
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